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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 639/2025 

PROJETO DE LEI Nº 164/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei abre um crédito adicional especial no valor de R$ 1.000,00 (mil 

reais), proveniente de rendimentos de aplicação Įnanceira, desƟnado à devolução do saldo 

remanescente do convênio Įrmado entre a SAEV Ambiental e a FEHIDRO – Fundo Estadual de 

Recursos Hídricos. 

Após análise e consoante ao parecer da nossa Procuradoria Legislava, concluímos que o 

Projeto de Lei nº 164/2025 atende aos princípios legais, consƟtucionais e jurídicos para poder 

prosseguir, por se tratar de assunto de interesse local, cuja matéria é de competência privava do 

Prefeito Municipal e por estar devidamente acompanhado dos documentos e demonstraƟvos 

necessários. 

Em tempo, a Įm de atender à solicitação do Poder ExecuƟvo, esta Comissão, à luz de suas 

atribuições, aproveita o ensejo para realizar correção de erro material, passando a nova redação a 

vigorar conforme o anexo a este parecer. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 6 de novembro de 2025 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA        SARGENTO MORENO 

PRESIDENTE                            VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 164/2025 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 164/2025 

 

(DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DAS LEIS Nº 7.205, 
DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 E N° 7.206, DE 
09 DE DEZEMBRO DE 2024, E ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE 
R$ 1.000,00) 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Poder ExecuƟvo autorizado a adequar os anexos III e IV da Lei nº 7.205, de 09 de 
dezembro de 2024, Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025. 

 

Art. 2º Fica o Poder ExecuƟvo autorizado a adequar os programas, metas e ações da Lei nº 
7.206, de 09 de dezembro de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025. 

 

Art. 3º Fica o Poder ExecuƟvo autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento anual 
da Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, para o exercício de 2025 
no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) desƟnados a: 
 

Órgão: 03 - SAEV Autarquia Municipal 
Unidade Orçamentária: 01 - Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga 

Unidade Executora: 02 - Departamento de Engenharia 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00 Aplicações Diretas 

3.3.90.93 Indenizações e ResƟtuições 

Função 17 Saneamento 

Sub Função 512 Saneamento Básico Urbano 

Programa 0049 Obras de Saneamento Básico - Saev Ambiental 
Projeto 1.098 Aquisição de Macromedidores para o Controle de Perdas nos Sistemas de 

Captação e Reservação de Água no Município 
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Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Código de Aplicação 100.302 – Convênio FEHIDRO - Saev 

Valor R$ 1.000,00 

 

Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo arƟgo 3º será efetuada mediante a uƟlização 
dos recursos nos termos previstos no arƟgo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64 que trata 
do excesso de arrecadação considerando ainda a tendência do exercício.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Sala das Comissões, 6 de novembro de 2025 

 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

          VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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